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sou a dizer-lhe, q ' Fran.°° Martins da Rocha entregou seo 
filho, e os outros q ' com elle constavão da Relação de Ym. c e , 
q ' todos ficão com praça de Soldados da segunda Recruta de 
Voluntários Reaes, e se recolhem outra vez á suas cazas, dis-
pensados de residirem nesta Cidade este mez de Julho, porem 
advertidos p. a , em todo os outros semelhantes mezes se acharem 
nella no primr.° dos referidos mezes de Julho de cada anno; 
Levão Topes encarnados. 

F r a n . c o Dias ainda não apareceo com seu filho, oq' hé 
precizo faça, e q ' Vm. c e faça vir todos os mais, q ' forem ca-
pazes de ser Soldados, e todos aquelles, q ' nam aprezentarem 
carta minha, ou bilhete, por onde conste terem sentado praça; 
será precizo, se nam vierem por bem, Vm.™ os prenda, e mos 
remeta. 

Vai a Portaria p . a Vm. c e dar posse do novo Director da 
Aldeya de M'boy ao Alferes Bento Pedroso da Costa, e tomar 
contas ao q ' acaba do q ' pertence a d . a Aldeya, e ao movei 
do Sequestro, entregando-o ao novo por húa relação, que deve 
assinar. D. s g. e a Vm. c e . S. Paulo a 30 de Junho de 1776 // 
Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

P. a o Cap . m Antonio Luiz de Moraes Pissarro = em 
Mogy merim. 

Tres cartas tenho recebido de Vm.™ e em reposta delias 
sou a dizer-lhe pr.° q ' tudo, q ' sem embargo de todas as minhas 
Ordens antecedentes, como acabo de regullar os Auxiliares, e 
p . a isso careço de conservar nesses Destritos tres Companhias; 
escrevo ao Cap . m Antonio Dias Torres, p . a q ' junte a sua, re-
colhendo os Soldados, q ' Vm.™ e Lacerda tiverem nas suas, e 
os q ' se acharem dispersos, e a reencha em o numero de Se-
centa praças incluzive os Oficiaes, e Tambor; e porq' esta mes-
ma Ordem mando ao Cap . m Lacerda p . a formar a sua em Mogy 
guassú, de q ' elle ha de ser C a p . m : Ordeno a Vm.™, que nessa 
Villa, forme a sua com o mesmo numr.° de praças, p . a o q ' será 
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bom faça Vm. c e saber aos moradores dessa Terra, e se achão 
refugiados, q ' recolhendo-se voluntariam. t e, e alistando-se na 
sua Companhia, e fardando-se, nam terei duvida ampliar-lhe 
os privilégios, de q ' até agora gozavão e q . d o ainda assim 
nam mostrarem a sua cega obdiencia, Vm. c e deve escrever de 
Oficio aos Comandantes dos Registos, p . a q ' queyrão por ser-
viço de S. Mag. e nam consentir, q ' elles por ali passem, e pren-
derem aos q' estiverem refugiados nos mesmos Reg. o s ; e porq' 
o meu animo nam hé aos q ' forem Aux. e s embaraçar-lhe o 
seu modo de vida, estes mesmos, q ' agora forão tratar delia á 
Minas e mais Continentes, deve Vm. c e alistallos, e quando 
vierem avizallos, p . a q ' se fardem uniformem. t e, o q ' hé fácil 
conseguir hum Cap. , m do seu Soldado, ainda q ' este seja m . t o 

pobre, quando aVjuelle lhe dá com modo hú geitinho como 
aqui está sucedendo prezentem. t e. 

Ao Cap. m Manoel Roiz de Araujo Bellem, e Balthezar de 
Lemos escrevo, segurando-lhes ficão agregados a essas Com-
panhias ; o primr.° á de Vm.®, e o Segundo a de Mogy guassú, 
p . a ella precizar de se extinguirem as duas Comp. a s de Ca-
vallaria, e lhe ordeno, q ' os Soldados das suas Comp.0® os 
entreguem aos actuaes Capitaens das respectivas Villas, de q ' 
o ficam sendo. A F ra n . c o X . e r Bezerra ordenará Vm. c e ve-
nha falar-me, porq' quero me informe desse Quilombo, e ajus-
tar com elle o modo de o extinguirmos, cazo de o haver, p . a 

cuja deligencia dilato aqui ao Preto, que já soltaria a não ser 
este particular, visto não haver culpa nesse Juizo, porq' mereça 
ser castigado. 

Mande Vm.™ tirar o seu Nombram. 4 0 ao q ' me propoem 
Felisverto F r a n . c o de Payva de Ten. t e da sua Comp. a em lugar 
do q ' o era Inácio X . e r da Sylva, por haver fallecido, e me 
dirá como se chama o seu Alferes p . a poder repartir as mais 
Comp.^ os q ' forem hábeis, e prover os q ' faltarem. 

Constame, q' a Mulata forra m. e r do Preto Pedro q' se 
acha nesta Cadeya, associada com a Escrava Luzia de Antonio 
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Alz., e Quitéria de F r a n . c o X . e r Bezerra sam as mais inso-
lentes de lingoa, q ' pode dar-se, defamando a todo esse Povo; 
pelo q ' aos Snr. s destas duas intimará Vm. r a da m. a p . t e , q ' 
cuidem em por húa total emenda nas suas Escravas p . a evi-
tarem o exemplar castigo, q ' lhes darey, se me constar con-
tinuam com a sua Libertina Lingoa, e o mesmo fará V m . M 

siente áquella Mullata forra, e cazada: hé q . t o por ora posso 
dizer-lhe. D. s g. e a Vm. 0 6 . S. Paulo a 1 de Julho de 1776 
/ / Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

Para o Cap . m Manoel Roiz' de Ar.° Bellem = Em 
Mogy guassú. 

Como na formatura dos Corpos Aux. e s se fez indispensá-
vel extinguir as duas Comp. a s de Cavallaria, que denomina-
das dessas duas Villas, onde nunca existirão completas, e ainda 
os poucos Soldados, com q' se achavão, nenhum cabalm.4® pron-
to p . a o Serviço, tendo regullado os Corpos, e nomeado os tres 
Capitaens, q ' ham de servir nas tres actuaes Comp. a s de In-
fantaria, q ' são o Capitão Antonio Dias Torres, André Correya 
de Lacerda, e Antonio Luiz de Moraes Pissarro, e não ter por 
ora em que ocupe a Vm. c e : Ordeno fique agregado á Comp. a 

do Cap . m Antonio Luiz de Moraes Pissarro, e q.' e q. os 
poucos soldados, q'. vm.™ tinha na sua Comp. a os entregue 
a este Cap. m , ou a hum dos outros dous acima no-
meados, preferindo o q ' tiver a sua Comp. a mais perto da viven-
da dos referidos Soldados q ' Vm. c e lhe hade entregar em vir-
tude desta m. a Ordem, que lhe dou por m . t o recomendada. D. s 

g. e a Vm. c e . S. Paulo a 1 de Julho de 1776 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha. / / . 

Foi outra do mesmo theor p . a Mogy guassú ao Cap.'m 

Baltezar de Lemos Moraes Leme; e só com a diferença 
Ordeno fique agregado á Comp. a do Cap. m Andre Correya 

de Lacerda. 
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